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"Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, a
realizar obras de reforma e requalificação do CRAS
Antônio Bezerra, localizado na Rua Cândido Maia.

no 245, Bairro Antônio Bezeta."

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

O vereador Aglaylson Figueredo, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, nos termos do

art. 143, III e 66 e seguintes, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo

127, inciso II do Regimento intemo, a presente INDICAÇÃO, a ser encamiúada ao Seúor

Prefeito, após ouvido o Plenrírio desta casa, pÍüa que seja realizada obras de reforma e

requalificação do CRAS Antônio Bezena, localizado na Rua Cândido Maia, n' 245, Baino

Antônio Bezerra.
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Em função da relevância da matéria e na ceÍÍezÃ de contar com o apoio dos demais pares.

solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. Sr, Prefeito Evandro Sá Barreto Leitão,

ao mesmo tempo, em que ele possa se sensibilizar e compreenda da importância desta matéria,

envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.
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JUSTIFICATTVA

A presente matéria visa proporcionar aos moradores do Antônio Bezerra e adjacências melhores condições

no atendimento assistencial no CRAS, tendo em vista que o prédio localizado na Rua Cândido Maia, n'

245, Bairro Antônio Bezerra encontra-se com danos na infraestrutur4 sinais de infiltração e rachaduras,

necessitando de reparos urgentemente. Atualmente o CRAS Antônio Bezerra está funcionando

provisoriamente na Av. Jovita Feitos41264, Parquelândia, contudo, com a reforma do seu prédio original a

população terá de volta um equipamento mais próximo e melhores condições.

Por todo exposto. solicito a aprovação desta matéria pelos nobres parlamentares desta Augustâ Câsa

DEPARTAMENTO LEGISLATfVO DA CÂMARA MT]NICIPAL DE FORTALEZA, J\ DE

\r.r,.,"rr..-*J DE 2025.

- Luciâno Câvà lcante

Fonê: (85) 3444.83OO
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PROJETO DE LEI N.'

"Autoriza a Prefeitura Municipal de FoÍaleza, a

realizar obras de reforma e requalificação do CRAS
Antônio Bezerra, localizado na Rua Cândido Maia.
n' 245, Baino Antônio Bezerra."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. lo - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a realizar obras de reforma e
requalificação do cRAS Antônio Bezerra, localizado na Rua cândido Maia. n. 245. Baino
Antônio Bezerra.

2' - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão poÍ conta de dotações orçamentarias
próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
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